
 

RESUMO DAS FALTAS JUSTIFICADAS

Ausências Período
Prazo/ 

Justificação

Efeitos

Vencimento
Subsídio 
Refeição Férias Antiguidade Aposentação

Casamento
11 dias úteis seguidos

Comunicação com
15 dias de 

antecedência

 

Recebe Perde Não desconta Conta Conta

Maternidade ou 
Paternidade

120 dias consecutivos Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

150 dias consecutivos
Informar até 7 

dias após o parto 80% Recebe Não desconta Conta Conta

Nascimento

2 dias úteis seguidos ou
interpolados, nos 

primeiros 15 dias +

 Participação no 
próprio dia ou no 

dia seguinte e 
justificação por 

escrito após 
apresentação ao 

serviço

 Recebe Perde Não desconta Conta Conta
5 dias úteis, seguidos 
ou interpolados, no 

primeiro mês a seguir 
ao nascimento Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Consultas pré-natais e 
amamentação

Consultas

Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

pré-natais
as vezes que forem 

necessárias 
Amamentação dois 

períodos distintos com 
a duração máxima de 

1H cada

Adopção
100 dias consecutivos, 
no caso de adopção de 

menor de 15 anos Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Falecimento de familiar
Até 5 dias ou até 2 dias
consecutivos conforme 
o grau de parentesco

Participação no 
próprio dia ou no 

dia seguinte e 
justificação por 

escrito após 
apresentação ao 

serviço Recebe Perde Não desconta Conta Conta

Doença

Até 30 dias 

Atestado/Declaraç
ão que deverá ser
entregue no prazo

de 5 dias úteis

 
 

Perde apenas 
nos primeiros 

30 dias de 
ausência, 

seguidos ou 
interpolados em
cada ano civil

 
Perde Não desconta

Desconta 
quando 

ultrapasse 30 
dias seguidos 

ou interpolados
em cada ano 

civil

 

Conta

Doença prolongada
Períodos sucessivos de 

30 dias, até ao limite de 
18 meses, prorrogável 

por igual período Perde Perde Não desconta Conta Conta

Acidente em serviço ou 
doença profissional Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Reabilitação 
profissional

6 meses, podendo ser 
prorrogado por duas 

vezes, por períodos não 
superiores a três meses Recebe

Perde excepto 
quando a 

reabilitação 
resultar de 

acidente em 
serviço ou 

doença 
profissional Não desconta

Desconta 
quando 

ultrapasse 30 
dias seguidos 

ou interpolados
em cada ano 

civil. A 
excepção é a 
mesma que 

para o subsídio
de refeição

 

 
Conta
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Tratamento 
ambulatório, realização 
de consultas médicas e 

exames 
complementares de 

diagnóstico
As horas utilizadas são 
convertidas em dias 
completos de faltas

Declaração 
passada por 

estabelecimento 
de saúde ou 

médico privativo 
dos serviços, 
indicando a 

necessidade de 
ausência ao 

serviço. 
Apresentar plano 
de tratamento ou 

documento 
justificativo de 
cada ausência Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Tratamento 
ambulatório, realização 
de consultas médicas e 

exames 
complementares de 

diagnóstico do cônjuge, 
ascendentes, 

descendentes e 
equiparados As horas utilizadas são 

convertidas em dias 
completos de faltas

Documento 
comprovando de 
que o funcionário 
ou agente seja a 

pessoa mais 
adequada para o 
fazer. Apresentar 

plano de 
tratamento ou 

documento 
justificativo de 
cada ausência

Perde apenas 
nos primeiros 

30 dias de 
ausência, 

seguidos ou 
interpolados em
cada ano civil

 
Perde Não desconta

Desconta 
quando 

ultrapasse 30 
dias seguidos 

ou interpolados
em cada ano 

civil

 

Conta

Assistência a familiares

Até 30 dias por ano em 
caso de doença ou 
acidente de filhos 

menores de 10 anos

Atestado/Declaraç
ão que deverá ser
entregue no prazo

de 5 dias úteis

 
 

Perde apenas 
nos primeiros 

30 dias de 
ausência, 

seguidos ou 
interpolados em
cada ano civil

 
Perde Não desconta

Conta

Conta

Até 15 dias por ano em 
caso de doença ou 

acidente do cônjuge, 
parente ou afim na 

linha recta ascendentes 
ou no 2º grau da linha 

colateral, filho, 
adoptado ou enteado 
com mais de 10 anos 

de idade.

Desconta 
quando 

ultrapasse 30 
dias seguidos 

ou interpolados 
em cada ano 

civil

Isolamento profiláctico

Declaração 
passada pela 
autoridade 
sanitária 

mencionando o 
período de 

isolamento e 
enviada ao 

serviço no prazo 
de oito dias úteis 
contados desde a 

primeira falta 
dada Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Trabalhador-estudante Até 2 dias por cada 
prova de avaliação

Documento 
comprovativo da 
realização das 

provas Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Bolseiro ou equiparado
Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Doação de sangue
Tempo necessário

É necessária 
prévia autorização Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item11
http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item12
http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item13
http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item14
http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item15
http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item16
http://www.ualg.pt/dsrh/DSRH/SABS/Faltas/Justificadas.htm#item17


 

 

Socorrismo

Período necessário para
acorrer a incêndios ou 

quaisquer outros 
acidentes ou eventos 

em que a sua presença 
seja exigida pelos 

regulamentos, desde 
que pertença a 
associações de 

bombeiros voluntários 
ou à Cruz Vermelha

 

A justificação 
deverá ser 

entregue no prazo
de 2 dias úteis 

contados após o 
regresso ao 

serviço

 

Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Cumprimento de 
obrigações Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Prisão Preventiva Perde Perde Não desconta Conta Conta

Pena de prisão Perde Perde Não desconta Desconta Desconta

Prestação de provas de 
concurso Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Por conta do período 
de férias

2 dias por mês até ao 
máximo de 13 dias por 
ano, os quais podem 

ser utilizados em 
períodos de meios dias

Participação por 
escrito, na 

véspera, ou no 
próprio dia, 
oralmente e 

reduzida a escrito
no dia em que se 

apresentar ao 
serviço Recebe Perde

Desconta no 
próprio ano ou

no ano 
seguinte

 

Conta Conta

Com perda de 
vencimento

Não podem ultrapassar 
6 dias em cada ano civil

e 1 dia por mês
 

Participação por 
escrito, na 

véspera, ou no 
próprio dia, 
oralmente e 

reduzida a escrito
no dia em que se 

apresentar ao 
serviço Perde Perde Desconta Desconta Desconta

Por deslocação para a 
periferia Até 5 dias seguidos Recebe Recebe Não desconta Conta Conta

Por motivos não 
imputáveis ao 

funcionário ou agente

Comunicação no 
próprio dia ou no 

dia seguinte e 
justificação por 

escrito no dia em 
que regressar ao 

serviço Recebe Recebe Não desconta Conta Conta
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